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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Administração 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.021. Salvo estipulação que determine época própria, o sócio pode, a 

qualquer tempo, examinar os livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da 

sociedade. 

 

Seção IV 

Das Relações com Terceiros 
 

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede 

judicialmente, por meio de administradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por 

intermédio de qualquer administrador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


